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respeito d

es Instituc

o caso da R

                      
Administrativo

no valor de R

solicitação

com os repr

imentos ini

nente com o

é própria a 

ponente exp

sejavam co

iária no valo

m que o caso

s ordens. Te

alor contrap

em atuando 

rativo quant

so em tela s

desse últim

ionais (SIN

Rothschild. 

                 
o CVM nº RJ
R$ 500 mil, foi

o realizada 

resentantes d

iciais e con

o Ministério

divergênci

puseram alg

ompreender 

or de R$ 8 m

o todo cons

endo, inclu

proposto não

de forma e

to do proces

seria menos

mo ponto, 

N), present

J2009/13169, 
i aprovada pel
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junto ao C

do proponen

nsiderações 

o Público do

ias mais ap
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o raciocí

milhões;  

siste em err

usive, aduzi

o parece est

efetiva para 
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 grave que o

o membro

te à reuniã

cuja proposta
lo Colegiado 

Comitê de T
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gerais sobr

o Estado de

profundadas

tões:  

ínio geral 

ro operacion

ido que em

tar levando

auxiliar na 

; e 

o da Rothsc

o da Super

ão, registro

a de celebraçã
em reunião de

Termo de C

3). 

re o caso e

e São Paulo

s sobre o m
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nal, devido 

m muitas jur

 em consid

solução das

child4, prece

rintendênci

ou que o 

ão de TC apre
e 14.10.2010. 

 
Compromis

e sobre o p

o e, cientes d

mérito do p
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edente apon

ia de Rela

caso sob a

esentada por 

sso, esse se

processo de

de que essa

rocesso, os
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nexiste essa

ró-atividade

objeto tanto

ntado.  

ações com

análise era
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e 

e 

a 
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a 

e 

a 

e 

o 

m 

a 
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Conte

 
 
Tipifi

Quan
comu

Quan
a prop
CVM

Valor
propo
elabo

Valor

 

Comitê, po

inicialment

fosse erro o

metidos. Em

mais graves

stado atual

evância par

gistrou-se 

como pró-a

o e desestím

representan

posta aos a

alente ao va

ulgamento 

adores do p

                      
oi apresentada 

ularidade cometida 

ndo ocorreu 

exto 

icação 

ndo a CVM foi 
unicada 

ndo foi apresentada 
posta de TC à 

M 

r inicialmente 
osto para 
oração de TC 

r final do TC 

or sua vez,

te a imposs

peracional.

m tese, e 

s que erros 

l das coisas

ra a Autarq

ainda, que

atividade do

mulo à cond

ntes do pro

administrad

alor máxim

(R$ 500 m

proponente,

                 
em fase pré-s

P
 
Investimento reali
em ações de emis
investidor não resi
ações do EMISSO
seria de fato TERC
 

16/1

Compra do contro

- ICVM 325/2000
(Face à necessidade de
investimentos realizad
- Resolução CMN 
(Veda transferências 
investimentos pertence

, após brev

sibilidade d

. Não comp

dada a ine

operaciona

s, consider

quia, bem co

e a contra

o proponen

duta reputa

oponente ar

dores da UB

mo da pena

mil). Tend

 estariam a

sancionadora.

PRECEDENTE

izado pelo investidor
ssor brasileiro (EMIS
idente teria adquirido
OR, sendo que o c
CEIRO. 

10/2009 e 08/01/2010

 

ole do EMISSOR pelo
 

0, art.3°, §1º  
de identificação do comiten
dos por investidores não re
n° 2.689/2000, art.9°
ou cessões de titularidade
entes a investidor não resid

4/12/2009 

18/03/2010 

R$ 30 mil 

R$ 500 mil 
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ve explana

de olhar a 

pete a esse 

existência d

ais. Ante a 

rou-se que 

omo, para o

aproposta a

nte5, análise

ada inicialm

gumentam 

BS AG, ten

alidade que

do ressaltad

autorizados 

r não residente 
SSOR) onde o 
o em seu nome 
comitente final 

O in
BAN
COM
prop
final

SÓC

0 

o TERCEIRO 
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- De
- Pro

nte final nos 
residentes) 
° 
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dente) 

- ICV
(Fac
por i
- Re
(Ved
perte

13/0
12/0

ção sobre 

conduta d

órgão pré-j

de peça ac

esse fato e

os conceit

o mercado 

apresentada

e contextua

mente como

sobre a dif

ndo registra
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do que, de 

a majorar 

nvestidor não residen
NCO SUÍÇO, posi
MPANHIA, sendo qu
prietária em sua con
l é o SÓCIO DA CO

CIO DA COMPANH
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ssoa Politicamente E
esvio de verba pública
ocedimentos de lavag

VM 325/2000, art.3°
ce à necessidade de identifi
investidores não residentes
esolução CMN n° 2.68
da transferências ou cessõ
encentes a investidor não r

03/2013 – caso foi ap
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os limites 

o proponen

julgar as m
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os envolvid
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aplicada p
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OMPANHIA. 

HIA é acusado de desv

/12/2012 (bloqueio d

xposta; 
a; e 
gem de dinheiro (poss

, §1º  
ficação do comitente final n
s) 
89/2000, art.9° 

ões de titularidade, no ext
residente) 

presentado em reunião
do beneficiário final: P

17/10/2013 

R$ 500 mil 

----- 
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o caso pod
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do geral.  
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om tratativ

inicial par
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ações Preferenciai

m registradas como po
Ocorre que o comi

vio de verbas pública

da conta pelo UBS) 

sível infr. à ICVM 301

nos investimentos realizad

terior, de investimentos 

o (32º andar) 
PPE. 

 

mpetência,

ciar apenas

s processos

e envolver

ue pode ser

utos são de

iderou sim

dano difuso

r o valor da

osta inicial

missão em

as com os

a a quantia

outro 
s da 

osição 
itente 

s.  
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de R$ 3 

contraprop
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34. Fac
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proponent

administra

35. Ap

e retornari

36. Apó

representan

contraprop

prestação ú

37. Ass

contraprop

 

FUNDAM

 

38. O a

critério, se

instaurado 

investigado

ou atos c

indenizand

                     
6 Após, em 
redação do T

 

milhões, o

posta dever

a julgament

ce ao expos

u se aquela

e informar

adores do U

ós alegaçõe

ia aos repre

ós nova 

ntes do p

posta de pag

única6 (fls. 4

sim, em 

posta aprese

MENTOS DA

artigo 11, pa

 o interesse

para a apu

o ou acusad

onsiderados

do os prejuíz

                      
28.04.15, oco

TC e procedim

o equivalen

ria ter por b

tos (R$ 500

sto, o Com

a seria a m

ram sobre 

UBS AG.  

es finais po

esentantes d

deliberação

proponente 

gamento à C

434). 

30.04.2015

entada pelo C

A DECISÃO

arágrafo 5º,

e público pe

uração de i

do assinar te

s ilícitos p

zos. 

                 
orreu uma no

mentos operaci

nte a seis 

base o valo

0 mil). 

mitê questio

manifestaçã

a possibili

or parte de t

do proponen

o, o Com

na reuni

CVM no mo

5, o propo

Comitê (fls

O DO COM

 da Lei nº 6

ermitir, susp

infrações d

ermo de com

pela CVM 

ova reunião c
ionais, em cas
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ão final do
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todos, o Co
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mitê, consi
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ontante de R
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MITÊ DE TE

6.385/76, es

pender, em q

da legislaçã
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com os repres
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roposta ini

da pena pe
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derando o

egociação, 
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anifestou s

ERMO DE 

stabelece qu

qualquer fas
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gir as irreg
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icial. Pond
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sta de R$ 3

G, quando 
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o final. 
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ua concor

COMPROM
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que está au
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ria uma nov
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do. 

nda, que a

utorizada à
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e reais), em
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Deliberaçã

Termo de 
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e a adequa
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40. Por
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das infraçõ

punição, no
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pagamento

entendida c

a conduta d

42. Ass
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Oficial da 

da Superin

 

CONCLUS

 

43. Em

aceitação d
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ão CVM nº 

Compromis
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r sua vez, 

ão CVM nº 

ta, além da 

ões objeto 
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sta os critéri
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oportunida
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uia do mont

iente para d
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pós ouvida a
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revela con
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a redação 

s quando da

natureza e a
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hões de reai
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